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GAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 292
Senhores Deputados.— À vossa comis

são de marinha foi presente a proposta de 
lei n.° 247-C , da iniciativa do Sr. Minis
tro da Marinha, mandando embarcar nos 
submersíveis da armada, como montador 
de máquinas, um operário da oficinas de 
máquinas do Arsenal de Marinha. A vossa 
comissão de marinha é de parecer que o 
projecto de lei merece a vossa aprovação, 
pois máquinas delicadas como são os sub*

mersíveis, só podem ser montadas e repa
radas por operários habilíssimos e com uma 
preparação especial. E  certo que o pro
jecto dá um pequeno aumento de despesa, 
mas não é menos certo que sendo o mate
rial tratado por pessoal menos competente, 
não só o material dos submersíveis como 
as vidas dos seus tripulantes correm gran
de risco.

Sala das sessões da comissão de marinha, em 17 de Fevereiro de 1910.

Cruz e Sousa.
Francisco Trancoso.
Ernesto de Vilhena.
Domingos da Cruz.
Fernandes Rego, relator.

Senhores Deputados.— Foi enviada à 
vossa comissão de finanças, para ser apre
ciada, a proposta de lei n.° 247-C , da ini
ciativa do Sr. Ministro da Marinha, em 
que é evidenciada a conveniência para os 
interêsses do Estado de embarcarem nos 
submersíveis operários da oficina de má
quinas do Arsenal de Marinha.

E  fora de toda a dúvida que aquelas 
modernas máquinas de guerra necessitam 
de uns cuidados especiais não só para a 
sua conservação, mas também para o seu

Sala da comissão de finanças* em 22 de

regular funcionamento, e ninguém mais 
habilitado para tal serviço do que os ope
rários da oficina de máquinas do Arsenal 
de Marinha.

O aumento de despesa com o embarque 
de operários nos submersíveis é largamen
te compensado com os benefícios que po
dem resultar dos seus serviços a bordo.

Por todas as razões apontadas é a vossa 
comissão de finanças de parecer que me
rece aprovação a mencionada proposta de 
lei.

Fevereiro de 1910.

Francisco de Sales Ramos da Costa, pre
sidente.

Ernesto Júlio Navarro.
Francisco José Fernandes Costa.
Mariano Martins.
Pires de Carvalho.
Germano Martins.
Joaquim José de Oliveira.

. Alhino Vieira da Rocha.



Proposta de lei n.° 247-0
Senhores.— Tendo-se verificado a ne

cessidade de tornar lei o embarque, como 
montador de máquinas, de um operário 
das oficinas de máquinas, a bordo de cada 
submersível, pois não só a prática de mais 
de dois anos aconselha a sua absoluta con
veniência para o serviço, mas também o 
indica o exemplo da marinha italiana, em 
que são embarcados dois operários do ar
senal em cada submersível e o da marinha 
alemã em que, alêm do pessoal militar, 
embarca pessoal exclusivamente técnico ; 
tenho a honra de submeter ao vosso es
clarecido critério a seguinte proposta de 
lei;

Artigo 1.° Nos submersíveis da arm a
da, alêm do pessoal militar da sua lota
ção, em barcará, como montador de m á
quinas, um operário da oficina de máquinas 
do Arsenal de Marinha, para serviço nos 
motores de combustão interna.

|  1 .° O recrutamento dêstes operários 
será feito de entre os voluntários q ue 'sa
tisfaçam às condições físicas exigidas para 
o pessoal m ilitar dos submersíveis, pelos 
mais hábeis e que tenham melhor prática

de montagem ou reparação de m otores. de 
combustão ou explosão, conforme a infor
mação da Direcção das Construções N a
vais do Arsenal de Marinha.

|  2.° Estes operários ficarão na situa
ção de adidos ao respectivo quadro e, 
tendo boas informações dos comandantes 
sob cujas ordens servem, serão promovi
dos sempre que, por antiguidade, recaia 
a promoção sôbre qualquer operário colo
cado à sua esquerda no quadro geral dos 
operários da oficina de máquinas.

|  3.° E stes operários ficarão incluídos 
nas excepções indicadas no § único do ar
tigo 79.° das alterações ao regulamento 
da Administração dos Serviços Fabris, de 
22 de Maio de 1911.

A rt. 2.° A estes operários, alêm das 
vantagens concedidas por lei, quando em
barcados, será aplicada integralmente a 
lei n.° 175, de 30 de Maio de 1914, que 
estabelece as regalias a que tem direito 
as guarnições dos submersíveis, conside
rando-os como .oficiais inferiores.

A rt. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Ministério da Marinha, 25 de Janeiro de 1916.

O Ministro da Marinha, Vítor Hugo de Azevedo Coutmho.
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